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Súmula de Reunião de Diretoria 

 

Reunião Extraordinária nº 10/2021  

Local: Reunião virtual – Plataforma Cisco Webex  

Data: 11/05/2021 

Hora: 15h00 

 

1. Verificação de Quórum 

Diretores presentes: Eng. Civ. Adriano Antonio de Lucena - Presidente; Eng. Eletric. 

Roberto Luiz de Carvalho Freire - 1º Vice-Presidente; Eng. Civ. Stênio de Coura Cuentro 

- 2º Vice-Presidente; Eng. Civ. / Seg. Trab. Giani de Barros Camara Valeriano - 1ª 

Diretora Administrativa; Eng. Civ. Eloisa Basto Amorim de Moraes - 2ª Diretora 

Administrativa; Eng. Eletric. Clovis Correa de Albuquerque Segundo - 1º Diretor 

Financeiro; e Eng. Pesca Magda Simone Leite Pereira Cruz - 2ª Diretora Financeira. 

1.1. Justificativa de Falta 

O 2º Vice-Presidente, Stênio de Coura Cuentro não pôde participar por motivos de saúde e 

a 2ª Diretora Financeira, Magda Simone Leite Pereira Cruz justificou a ausência devido 

estar em Fortaleza e sem sinal de internet. 

2. Aprovação da Súmula da 8ª reunião de diretoria, ocorrida no dia 27/04/2021. 

A súmula da 8ª reunião de Diretoria de 27/04/21 foi aprovada por unanimidade. 

3. Expediente 

O Presidente do Crea-PE, Adriano Antonio de Lucena, cumprimentou a todos(as) e 

constatando o quórum regimental, deu início à ordem dos trabalhos abrindo as 

considerações sobre o primeiro ponto de pauta do dia, 3.1 Discussão sobre o novo 

organograma. 

3.1. Discussão sobre o novo organograma  

Por ser um assunto importante e devido à reunião estar com quórum mínimo no momento, 

o Presidente sugeriu retirar da pauta o primeiro ponto e propôs trazê-lo para o debate no 

momento em que todos(as) estivessem presentes. A sugestão foi acatada por todos(as).  

Na sequência passou para o segundo ponto 3.2 Regulamento de Sindicância e Processo 

Disciplinar do Crea-PE. 

3.2. Regulamento de Sindicância e Processo Disciplinar do Crea-PE 

Colocando em discussão o segundo ponto de pauta, os membros da Diretoria informaram 

ter realizado a leitura do documento, entretanto propuseram consultar o Regulamento de 

outros Conselhos a exemplo do Cremepe, OAB e outros Crea’s. Dessa forma a Diretoria 

decidiu: suspender o ponto de pauta para a próxima reunião. 

3.3. Proposta para a programação do CreaConvida de junho/2021 

Para esse ponto de pauta o Presidente, Adriano Antonio de Lucena, solicitou que o 
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Superintendente do Crea-PE, Nielsen Christianni Gomes da Silva, apresentasse algumas 

sugestões que estão sendo discutidas com o setor de comunicação para as edições do 

CreaConvida do mês de junho. Com a palavra, Nielsen Christianni trouxe algumas 

propostas e acrescentou ainda que o Crea-PE está trabalhando com a elaboração de uma 

programação para a Semana do Meio Ambiente. Na ocasião o 1º Vice-Presidente, Roberto 

Luiz de Carvalho Freire, sugeriu incluir na pauta do CreaConvida o debate sobre o Arco 

Metropolitano e  trecho da Beira Rio, situado entre a ponte da Capunga e a ponte da Torre, 

o que foi acatado por todos. Oportunamente o Superintendente perguntou se algum dos 

Diretores(as) teriam indicação de alguém para participar. O Presidente indicou o Herbert 

Tejo, atual presidente do Fórum Socioambiental de Aldeia. Disse que ele tem propriedade 

sobre o tema e que poderia auxiliar com as indicações. 

3.4. Participação das Entidades na Plenária 

Dando continuidade ao expediente, o Presidente passou a palavra ao Superintendente, que 

relatou haver demanda de Entidades de Classe registradas no Crea-PE, tais como o 

Sindicato de Engenheiros de Pernambuco (Senge-PE) e a Associação dos Engenheiros de 

Pesca de Pernambuco (AEP-PE), para ampliar a abertura que essa Gestão já tem 

apresentado de dialogar com as Entidades os pontos de Plenária. Assim, após os debates 

ficou deliberado o envio dos convites para as presidências dessas Entidades, no entanto, 

diante do problema ainda persistentes de plenárias com grande quantitativo de processos 

represados, e por vezes, não conseguem nem chegar ao ponto de pauta das comunicações, 

fazer uma nova avaliação sobre a possibilidade de abrir espaço para fala das Entidades no 

item comunicação, assim, que se possa estruturar as plenárias para que ocorram de forma 

mais ágeis. 

  

4. Assuntos do Presidente 

4.1. Data da 1ª Reunião do Comitê do Programa Mulher no Crea-PE  

Encerrado o expediente do dia, o Presidente perguntou sobre a data da primeira reunião do 

Programa Mulher no Crea-PE e a Diretora Eloisa Basto informou estar ainda em 

articulação com o Confea e até o momento sem data definida. Ficou de informar na 

próxima reunião de Diretoria. A presidência ficou de providenciar um(a) servidor(a) para 

secretariar o Comitê. 

4.2. Plano de Saúde  

Adriano Antonio de Lucena acrescentou aos informes que o Crea-PE está em negociação 

com a Fachesf para proposta de um convênio com vistas a ampliar a cobertura de plano de 

saúde para os profissionais credenciados ao Conselho. Atualmente esse serviço é prestado 

pela Unimed e apenas para os colaboradores do Crea-PE.   

5. Extra Pauta 

5.1. Devolução do Regimento Interno - Definição de Relator(a)  

Na sequência, o 1º Vice-Presidente, Roberto Luiz de Carvalho Freire, colocou como extra 
pauta a necessidade de indicação de relator(a) para apresentar, ao Plenário, a decisão da 

Diretoria de solicitar ao Confea a devolução da proposta do Regimento Interno, aprovada 
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pela PL/PE-325/2019, datada de 13 de novembro de 2019, que foi enviada ao Confea e 

ainda não foi homologada, para novos ajustes. Reforçou que os impactos nos 

procedimentos do Crea-PE relacionados ao advento da Pandemia da COVID-19 

proporcionou o surgimento de novas tecnologias para a adequação das atividades 

rotineiras. Isto posto, a Diretoria decidiu: que a relatora da proposta de solicitação do 

Regimento interno do Crea-PE, com vistas a sua revisão para modernização e adequação a 

essa nova realidade será a Diretora Eloisa Basto. 

 

Encerramento 

Às 16h54min, o Senhor Presidente, o Eng. Civ. Adriano Antonio de Lucena, deu por 

encerrada a presente reunião, que foi lavrada, aprovada, subscrita e assinada por mim, 

Alessandra Rios, Assessora VI da Presidência, e pelos(as) demais Diretores(as) deste 

Conselho. 

 

Eng. Civ. Adriano Antonio de Lucena 

Presidente 

 

 

Eng. Roberto Luiz de Carvalho Freire                     Eng. Stênio de Coura Cuentro 
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Eng. Giani de Barros Camara Valeriano         Eng. Eloisa Basto Amorim de Moraes 

             1ª Diretora Administrativa                               2ª Diretora Administrativa 

 

 

 

Eng. Clovis C. de Albuquerque Segundo      Eng. Magda Simone Leite Pereira Cruz 

             1º Diretor Financeiro                                            2ª Diretora Financeira 
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      Ermes Ferreira Costa Neto                           Nielsen Christianni Gomes da Silva 

            Chefe de Gabinete                                                       Superintendente 
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Assessora VI 

 


